Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 1012/90

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE RECEITA ADVINDA DE CONVÊNIOS E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, a abrir um Crédito Suplementar da ordem de Cr$ 3.885.884,50 (três milhões oitocentos e oitenta e cinco mil oitocentos e oitenta e quatro cruzeiros e cinqüenta centavos), para reforço da dotação orçamentária abaixo especificada:

	9000.130
	Reserva de Contingência
	Cr$ 3.885.884,50

	TOTAL
	Cr$ 3.885.884,50


Art. 2º - O Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, corre por conta das receitas dos Convênios e Operações de Crédito e Anulação de dotações abaixo especificadas:

Operações de Crédito Internas

	Prourb - Recursos reembolsáveis
	Cr$  46.607,50


Convênios

	1º Parcela Convênio 20/89 de 12.12.89
	Cr$   68.990,00

	Convênio SUDS
	Cr$ 170.287,00 

	1º Parcela Convênio DETER 27/90 de 22.06.90
	Cr$ 600.000,00



	TOTAL
	Cr$ 885.884,50


0501 - Secretaria Educação Cultura, Esporte

0501.0882.016 - Manutenção do Ensino de 1º Grau do Município

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	

	3110.00.52
	Pessoal
	Cr$ 3.000.000,00

	TOTAL
	Cr$ 3.000.000,00

	TOTAL GERAL
	Cr$ 3.885.884,50


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 10 de Setembro de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
